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COORDENAÇÃO REGIONAL DO JURUÁ 

PORTARIA CR-JUR/FUNAI Nº 15, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024 
O(A) COORDENADOR(A) DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO JURUÁ DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS, nomeado pela de Portaria n° 68, de 03 de abril de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem 
a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento Permanente - EPP, para 
todas as contratações que se mostrarem necessárias para atendimento das necessidades da Coordenação Regional do 
Juruá -AC e de suas CTL's; 
Nome do Servidor Cargo /Função Matricula SIAPE 
Engrácia de Souza Sales Chefe do SEAD 1234658 
Maicon Teles do Amaral Técnico em Indigenismo 1817357 
Francisco Barbosa de Melo Chefe de CTL de Marechal Thaumaturgo 1559737 
Art. 2º  O servidor Demandante da Atividade, será o servidor responsável pela elaboração da Formalização da Demanda 
para aquisição de materiais e serviços designado pela chefia imediata. 
Art. 3º  As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio 
de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 

ELDO CARLOS GOMES BARBOSA SHANENAWA 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR XAVANTE Nº 10/2024 
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